
                             

                                           PROJETO DE LEI Nº 002/2019/LGS

SÚMULA:  Proíbe  a  concessionaria  do  serviço
Municipal  de  abastecimento  de  agua  e  de
esgotamento sanitário a fixação e a cobrança de
valor ou outra taxa mínima no Município de Nova
Aurora.

                                   A CAMARA MUNICIPAL DE NOVA AURORA,
ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, no uso
das atribuições legais, sanciono a seguinte 

 

                                     L E I:

                                     Art. 1° Fica terminantemente vedado à
concessionaria  do  serviço  Municipal  de  abastecimento  de  agua  e  de
esgotamento sanitário (SANEPAR) a fixação e a cobrança de valor ou outra
taxa mínima de consumo de agua e/ou tratamento de esgoto no Município
de Nova Aurora.

                                      § 1° O descumprimento do disposto no caput
importará na aplicação de multa correspondente à 3 UFM por cada unidade
medidora ou por economia, no caso de tarifação por este sistema, para a
cobrança de taxa mínima sem o respectivo consumo, aplicada em dobro no
caso 

                                       Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data da sua
publicação.

  

                                        Plenário Ver. Petronilio Xavier da Silva, 27
dezembro de 2.018      

VILMAR LUIS ABATTI                                                       ROGÉRIO DE
PETRONILHO

VEREADOR                                                                           VEREADOR


